
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE E FUNDAMENTAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

Setor Demandante: Secretaria de Administração e Fazenda  

Fundamentação: art. 74, caput, inciso III, alínea “f” c/c art. 6º, XVIII, alínea “f” 

c/c art. 72, todos da lei nº 14.133, de 2021 

 

1 - INDICAÇÃO DO SERVIÇO QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de aplicação de curso de pós-

graduação em Licitações e Contratos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

neste documento. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a busca pela melhoria da eficiência, eficácia e qualidade nos serviços 

públicos, somente poderá ser alcançada, se a administração desenvolver permanentemente o 

servidor público e suas competências individuais. É preciso qualificar e aprimorar a qualificação 

contínua daquele que é essencial para a representação de nossas organizações. O 

conhecimento e as habilidades somente serão desenvolvidos por meio de treinamentos 

eficientes e eficazes, que propiciem a ampla participação de acordo com cada área de atuação 

e perfil dos mesmos.  

2.2. Visando auferir conhecimentos sobre o processo licitatório, suas técnicas e suas normas, 

evitando assim que o município venha a sofrer punições futuras pelos órgãos de controle faz-

se necessário treinamento e capacitação do pessoal envolvido na condução dos processos 

licitatórios. 

2.3. A contratação do curso de pós graduação em Licitações e Contratos da Escola Mineira de 

Direito (EMD) para capacitação do servidor Thiago Donizette Silva, (agente de contratação do 

Município) resultará em eficiência do trabalho, melhor investimento dos recursos públicos, 

decisões mais seguras, diminuição dos riscos envolvendo o uso do dinheiro público, além de 

minimizar a possibilidade de responsabilizações e condenações. 

2.4 Além do mais, o novo marco normativo de contratações públicas, lei 14.133/2021, prevê 

em seu art. 7º, II o seguinte:  

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem, promover gestão por competências e designar agentes 



 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução 

desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público 

dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos 

ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por 

certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público 

2.4.1. Assim, com o objetivo de qualificar o servidor que já atua na execução da nova lei de 

licitações, justifica-se a presente contratação. 

2.5 – Ademais, o agente público deve garantir a eficiência da contratação e se prevenir de 

eventual responsabilização pela inobservância de deveres e obrigações. São reiterados os 

acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU) que responsabilizam os agentes por atos 

ilegais decorrentes, muitas vezes, de desconhecimento ou despreparo: Acórdão nº 1.048/2008 

– 1ª Câmara, Acórdão nº 1.450/2011 – Plenário, Acórdão nº 3.625/2011 – 2ª Câmara, Acórdão 

nº 206/2007 – Plenário, Acórdão nº 839/2011 – Plenário, Acórdão nº 319/2010 – Plenário, 

Acórdão nº 915/2015, entre outros. 

 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

Item Descrição Unid. Quant. 

1  Curso de Pós-graduação em Licitações e Contratos. sv  1 

 

 

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O SERVIÇO/CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto necessita ser contratado até 28 de fevereiro de 2025, para possibilitar o ingresso 

no curso pelo servidor Thiago Donizette Silva, que se iniciou no dia 14/02/2025.   

 

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o próprio titular do setor demandante ficará 

responsável pelo Termo de Referência. 

 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 



 

6.1 - Fiscal: Nome: Bruno Arcanjo de Souza Cargo: Técnico Previdenciário 

6.2 – Gestor: Nome: Teresinha Cristina Diniz da Costa Cargo: Gestora de Contratos 

 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da 

contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

7.2 - Tendo em vista que o valor total da contratação não atinge o limite da dispensa de 

licitação pelo valor, fica dispensado a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Bocaina de Minas, 17 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________________________ 

Cleide Aparecida Vani Alves  

Secretária de Administração 

 

Aprovo o Documento de formalização de demanda, considerando a importância da 

contratação, em face da necessidade apresentada. 

 

Bocaina de Minas, 17 de fevereiro de 2025. 

 

________________________ 

Luzimar de Moura Benfica 

Prefeito Municipal 

  



 

 

  

 

 

 
 


